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1ª Parte – DELIBERATIVA 
 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
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PL 2750/2024 
Ementa: Altera as Leis nºs 13.999, de 18 de maio de 
2020, e 12.087, de 11 de novembro de 2009, para 
autorizar o aumento da participação da União no Fundo 
Garantidor de Operações (FGO), com o objetivo de 
garantir as operações contratadas no âmbito do 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf); e dá outras providências. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Teresa Leitão Não apresentado 

O PL busca a inclusão dos agricultores familiares do Pronaf e 
suas cooperativas no rol de beneficiários do FGO, de modo que 
as operações realizadas no âmbito no Pronaf poderão contar 
com a garantia do FGO. Para tal, autoriza a União a aumentar 
sua participação no FGO em até R$ 500 milhões por meio da 
subscrição adicional de cotas para constituição de patrimônio 
segregado no fundo garantidor. Prevê também que ato conjunto 
do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura 
Familiar e do Ministro de Estado da Fazenda disporá sobre a 
alocação dos recursos, as condições de crédito, os limites 
máximos de garantia a ser prestada pelo FGO, os limites de 
renda ou faturamento dos beneficiários, os critérios de 
participação das instituições financeiras e outros critérios de 
elegibilidade das operações do Pronaf para garantia com 
recursos do FGO. Além disso, autoriza a transferência dos 
valores não utilizados para garantia de operações com recursos 
do FGO. E dispõe que a operação de integralização de cotas 
autorizadas pela nova lei, inclusive a proveniente da 
transferência de valores não utilizados para garantia de 
operações do Desenrola Brasil, ficará sujeita à disponibilidade 
orçamentária e financeira. 
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PL 3096/2024 
Ementa: Altera as Leis nº 10.880, de 9 de junho de 
2004, e nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para “dispor 
sobre o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 
Escolar (PNATE) e o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) nas escolas da Rede 
Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica”. 
Autoria: Senadora Professora Dorinha Seabra 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Flávio Arns Favorável à matéria. 

O PL altera a Lei 10.880/2004, para incluir as escolas da Rede 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, 
também conhecida como Rede Federal, no escopo de atuação 
do PNATE, que apoia o transporte escolar de estudantes das 
redes públicas de educação básica que residem em áreas 
rurais. Esclarece como os recursos serão calculados e dispõe 
que o repasse financeiro será realizado uma única vez no ano. 
O projeto também modifica a Lei 11.947/2009, estabelecendo 
que as escolas da Rede Federal também fazem parte do campo 
de atuação do PNAE, além dos estados, Distrito Federal e 
municípios; e admitindo terceirização da gestão de serviços de 
alimentação escolar na execução do PNAE nas escolas da Rede 
Federal. 
 
1. A matéria será apreciada pela CE, em decisão terminativa. 

 
 
2ª Parte – RELATÓRIO DO GRUPO DA REFORMA TRIBUTÁRIA 
 

Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 
Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 

Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br. 
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